PROJETO DE LEI Nº 1032, DE 2017

Classifica Itaberá como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico”, a cidade de Itaberá.  

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA


O Município de Itaberá  esta inserido na Bacia do Rio Paranapanema, próximo à divisa do Estado de São Paulo com o Paraná, possui um clima interiorano ideal para dias de descanso e tranquilidade. 


A agricultura familiar representa quase 80% dos estabelecimentos rurais, apresenta expressivo desenvolvimento da exploração florestal, da  citricultura e  lavoura de grãos, dispondo de  um dos maiores recursos de armazenamento de grãos do nosso Estado além de uma das maiores Cooperativas do país.

Itaberá, conhecida como uma jóia do interior  reúne paisagens belíssimas com seus rios, cachoeiras, grutas, chácaras, estações ecológicas, etc.  e uma vocação e potencial turístico em diferentes áreas, como o turismo rural, o ecoturismo, o turismo de aventura, alem de diversos eventos referentes à  tradição tropeiro, Cavalgadas, Festa do milho verde, Pesqueiro, etc.  


O Município de Itaberá, além de dispor de uma excelente gastronomia, conta com hotéis fazenda e a infraestrutura necessária, para recebimento de turistas, motivo pelo qual proponho o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 8/11/2017.
a) Ricardo Madalena - PR

